“BRASIL - DO CABURA{ AO CHU{”
CAMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO VEREADOR LEONEL OLIVEIRA

PROCESSO N° /2024

ROJETO DE LEIN. °© /24.
BOA VISTA, 30 DE SETEMBRO DE 2024.

DISPOE sobre assisténcia psicologica para
criangas vitimas de violéncia doméstica, nos
Centros de Acolhimento e nas Unidades Basicas
de Satde no dmbito do Municipio de Boa Vista e
da outras providéncias.

O Prefeito do Municipio de Boa Vista-RR, no uso de suas atribuicoes legais, faz saber que a
Cémara Municipal aprovou e sanciona o seguinte:

LEI:

Art. 1° - Fica instituida a assisténcia psicolégica para criangas vitimas de violéncia domeéstica, nos
Centros de Acolhimento e nas Unidades Basicas de Satide, no ambito do Municipio de Boa Vista.

Art. 2° - Os 6rgdos competentes, definidos pelo Executivo, estabelecerdio os eritérios para a inclusio
das criangas na assisténcia psicologica de que trata esta lei.

Art. 3° - Para atendimento psicoldgico, o Poder Plblico podera celebrar convénios com clinicas e
psicologos qualificados e com experiéncia para o exercicio das fungdes.
Paragrafo unico. Além do previsto no caput a Prefeitura poderd estabelecer mecanismos para

credenciamento dos profissionais e clinicas, por meio dos 6rgios envolvidos.

Art. 4° - A avaliagio de quantitativo de profissionais e métodos de trabalho atenderd a critérios técnicos
serdo estabelecidos pelos 6rgdos competentes do Executivo.

AXt, 5° - Esta lei serd regulamentada em 90 (noventa) dias a contar da data de sua publicagdo.

® - O Poder Executivo regulamentaréesta Lei.

Esta lei entra em vigor na data de sua publidaca

OA VISTA, 30 DE SETEMBRO DE 2024.
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JUSTIFICATIVA

ipléncia doméstica contra criangas é uma questio alarmante e devastadora que impacta
miljides de vidas ao redor do mundo. Esse tipo de violéncia pode assumir diversas formas,
ingluindo abuso fisico, psicoldgico, sexual e negligéncia, sendo que muitas vezes ocorre em um
ajhbiente que deveria ser seguro: o lar. As consequéncias sio profundas, afetando nfo apenas o

esenvolvimento fisico das criangas, mas também sua saiide mental, emocional e social.
riangas vitimas de violéncia doméstica tém maior risco de desenvolver traumas duradouros,
como transtornos de ansiedade, depressdo, dificuldades de aprendizado e até comportamentos
violentos ou autodestrutivos na vida adulta.

Combater a violéncia doméstica contra criangas é uma necessidade urgente, e ha vérias razdes
para isso. Em primeiro lugar, as criancas sdo seres vulneraveis e dependem dos adultos para
garantir sua seguranga e bem-estar. Quando os responsaveis nio cumprem esse papel, a crianca
perde seu direito basico de crescer em um ambiente saudavel e acolhedor. Além disso, a
violéncia durante a infincia pode prejudicar o desenvolvimento cerebral e emocional, levando
a dificuldades cognitivas e sociais ao longo da vida.

Por isso, 0 combate a violéncia doméstica contra criangas é uma questdo de responsabilidade
coletiva. Precisamos de politicas ptblicas eficientes, que incluam programas de prevengdo,
educagfo e conscientizagdo. A sociedade deve ser encorajada a denunciar casos de abuso, e os
servigos de protegdo a crianga devem ser fortalecidos para garantir que as vitimas recebam o
apoio e 0s recursos necessarios. Somente assim poderemos garantir um futuro mais seguro e
saudavel para nossas criangas, que séo o alicerce do amanha.

A assisténcia psicoldgica a criangas vitimas de violéncia doméstica é fundamental para ajuda-
las a superar o trauma e reconstruir sua vida emocional e mental. Sem o devido apoio, essas
marcas podem. se intensificar ¢ impactar a vida adulta, gerando transtornos psicolégicos
cronicos, como depressio, ansiedade e transtorno de estresse pos-traumético (TEPT). Portanto,
garantir o acesso 4 assisténcia psicolégica para criangas vitimas de violéncia doméstica &

ssencial para promover sua recupera¢io e oferecer um futuro mais promissor. E um
Ipvestimento em satide mental, bem-estar e qualidade de vida, nio apenas para a crianga, mas
para toda a sociedade.
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